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Defesa Civil de Itaocara 
orienta população a se
cadastrar para receber alerta 
de emergência pelo celular

Rede social X do GovRJ passa a publicar alertas 
do tempo enviados pelo Cemaden-RJ

Prefeitura de Iguaba Grande, 
em parceria com FAETEC, 
disponibiliza cerca de 300 vagas
em cursos profi ssionalizantes

Número de indústrias 
interessadas em investir 
no Rio de Janeiro cresce 
33% em 2023

Ônibus de turismo
precisam ter
permissão para entrar 
e estacionar em Macaé

Prorrogada até
fevereiro permanência 
da Força Nacional
no Rio

A Defesa Civil de Itaocara está 
reforçando a divulgação de seu serviço 
de alerta de emergência e desastres pelo 
celular, para que a população receba in-
formações antecipadas, diretamente em 
seus telefones.

O número de indústrias interessadas 
em abrir ou ampliar seus negócios no Estado 
do Rio de Janeiro cresceu 33% no ano pas-
sado, em relação a 2022. De acordo com a 
Companhia de Desenvolvimento...

Os ônibus de turismo precisam 
ter permissão para entrar e estacionar na 
cidade de Macaé. De acordo com infor-
mação divulgada pela Prefeitura na última 
quinta-feira (18), o objetivo é promover o 
ordenamento viário...

O Ministério da Justiça e Segurança 
Pública autorizou na última sexta-feira (19) 
a permanência da Força Nacional de Segu-
rança Pública até fevereiro no Rio de Janeiro. 
A medida foi anunciada pelo ministro Fávio 
Dino, pelas redes sociais...
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A Defesa Civil de Itaocara 
está reforçando a divulgação de 
seu serviço de alerta de emergên-
cia e desastres pelo celular, para 
que a população receba informa-
ções antecipadas, diretamente em 
seus telefones.

Por meio de SMS, é possí-
vel receber informações antecipa-
das dos riscos de desastres e de 
eventos adversos, de forma que 
os moradores, sob as orientações 
da Defesa Civil, possam ter tempo 
de se mobilizar, tomando provi-
dências o quanto antes para não 

serem atingidos por desastres.
O serviço é gratuito e cria 

uma ponte entre a Defesa Civil de 
cada município com a população. 
E para os moradores se cadastra-
rem, basta enviar um SMS para o 
número 40199, informando o CEP 
da cidade onde vive. No caso de 
Itaocara, o CEP é o 28570-000. 
Depois, é só aguardar a confi rma-
ção do cadastro.

A Defesa Civil de Itaocara 
explica que a obtenção desses 
alertas é simples e fundamental 
para garantir que todos estejam 

cientes e preparados para even-
tualidades.

“Ao se cadastrar para re-
ceber os alertas da Defesa Civil, 
você contribuirá para a construção 
de uma cidade mais segura e re-
siliente”, disse o órgão nas redes 
sociais.

A Defesa Civil de Itaocara 
vai enviar informações atualiza-
das sobre as condições climáti-
cas, avisos de enchentes, des-
lizamentos, entre outros alertas 
importantes para a segurança dos 
moradores.

Os ônibus de turismo pre-
cisam ter permissão para entrar e 
estacionar na cidade de Macaé. De 
acordo com informação divulgada 
pela Prefeitura na última quinta-feira 
(18), o objetivo é promover o ordena-
mento viário e receber da melhor for-
ma os turistas que visitam a cidade.

É necessário fazer um ca-
dastro pela internet para solicitar 
entrada e estacionamento, tudo pelo 
link disponibilizado pela Prefeitura, 
por meio do Sistema de Gestão de 

Transporte: https://sistranmacae.
declink.com.br.

Deverá ser informado o CPF 
do responsável para depois preen-
cher as informações solicitadas, ane-
xando os documentos obrigatórios 
(formato PDF).

Depois do cadastro, será ge-
rado um requerimento que passará 
por análise do setor de Cadastro e 
Vistoria da Secretaria de Mobilidade 
Urbana.

A solicitação deverá ser re-

querida com no mínimo três dias 
úteis de antecedência para ser 
analisada.

Caso todos os requisitos 
tenham sido atendidos, o requeri-
mento será validado e a autorização 
enviada para o e-mail informado no 
cadastro.

Em caso de dúvida, os in-
teressados podem entrar em con-
tato pelo e-mail cadastroevistoria@
macae.rj.gov.br ou telefone: (22) 
2763-6320.

A rede social X 
do Governo do Estado 
passou, desde domingo 
(21), a emitir o boletim 
meteorológico de todas 
as regiões do Estado do 
Rio de Janeiro. A previsão 
do tempo será atualizada 
a cada duas horas de 
acordo com os dados 
enviados pelo Centro de 
Monitoramento e Alerta 
de Desastres Naturais 
(Cemaden-RJ), órgão 
vinculado à Secretaria de 
Estado de Defesa Civil. A 
medida tem como objetivo 
antecipar possíveis danos 

causados pelo mau tem-
po, acelerar o tempo de 
resposta das ações, além 
de alimentar os usuários e 
a imprensa com informa-
ções em tempo real.

O Cemaden-RJ 
vai emitir o balanço da 
previsão do tempo dividin-
do o estado por regiões e 
também por bacias hidro-
gráfi cas. Os municípios 
com o maior risco de tem-
poral terão destaque nas 
atualizações, contendo 
mais detalhes para que 
a prevenção seja feita de 
forma efi caz.

Defesa Civil de Itaocara orienta população a se cadastrar
para receber alerta de emergência pelo celular

Ônibus de turismo precisam ter permissão 
para entrar e estacionar em Macaé

Rede social X do GovRJ passa 
a publicar alertas do tempo
enviados pelo Cemaden-RJ

O número  de 
indústrias interessadas 
em abrir ou ampliar seus 
negócios no Estado do 
Rio de Janeiro cresceu 
33% no ano passado, 
em relação a 2022. De 
acordo com a Compa-
nhia de Desenvolvimento 
Industrial do Estado do 
Rio de Janeiro (Codin), 
123 empresas industriais 
tiveram suas solicitações 
de incentivos fi scais apro-
vadas no período e estão 
aptas a utilizar o benefício 
em todo o território fl umi-
nense.

 Em 2023, tam-
bém foi constatado um 
aumento de 84%, em 
comparação com o ano 
anterior, no número total 
de processos por benefí-
cios fi scais enviados pela 

Codin e analisados na 
Comissão Permanente 
de Políticas para o Desen-
volvimento Econômico do 
Estado do Rio de Janeiro 
(CPPDE).

O resultado é ani-
mador para a população 
fluminense: todo esse 
trabalho representa a ge-
ração de 6.600 empregos 
com carteira assinada e 
um investimento de cer-
ca de R$ 2 bilhões, nos 
próximos cinco anos, no 
Estado do Rio de Janeiro 
- uma média de R$ 14,5 
milhões aplicados por 
empresa.

 Em relação às 
atividades dos empre-
endimentos que tiveram 
seus pleitos por incentivos 
deferidos em 2023, a lide-
rança fi cou com o setor 

atacadista, seguido pelos 
estabelecimentos indus-
triais em geral, empresas 
farmacêuticas e recicla-
gem. Outros destaques 
foram negócios nas áreas 
de pescados, energia, na-
val e metal mecânico, cujo 

incentivo foi aprovado 
pela primeira vez após a 
Lei 8960/20, que concede 
benefícios ao polo me-
talúrgico fl uminense, ser 
declarada constitucional 
pelo Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro.

Número de indústrias interessadas em investir 
no Rio de Janeiro cresce 33% em 2023
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DECRETO Nº 009
DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a fase preparatória das licitações e 
contratações diretas no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 69, inciso VII, da Lei Orgânica de Araruama e, 

Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que estabelece a Lei Geral de 
Licitações e Contratos Administrativos;

Considerando a necessidade de disciplinar os docu-
mentos da fase preparatória das contratações da Admi-
nistração Pública relativos aos processos de licitação, 
dispensa e inexigibilidade, em cumprimento às disposições 
contidas na legislação de regência;

Considerando, ainda, a necessidade de orientação e 
padronização dos processos de compras governamentais 
para os órgãos e entidades do Poder Executivo,

DECRETA:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a fase preparató-
ria das licitações e contratações diretas para a aquisi-
ção de bens e as contratações de serviços, no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, compreendendo os órgãos da 
Administração Direta, os fundos especiais, as fundações, 
empresas públicas e as autarquias.

Parágrafo Único. Quando a contratação envolver total 
ou parcialmente recursos da União decorrentes de trans-
ferências voluntárias para o Município, deverão ser ob-
servados os procedimentos previstos nas normas do ente 
federal concedente ou no instrumento de transferência.

CAPÍTULO II - DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I - Da Fase Preparatória da Licitação e Con-
tratação Direta

Art. 2º. A fase preparatória dos processos licitatórios 
e das contratações caracteriza-se pelo planejamento e 
consiste nas seguintes etapas:

I - formalização da demanda pelo setor requisitante e 
indicação de sua previsão no Plano de Contratação Anual 
– PCA dos órgãos ou entidade, conforme o caso; 

II - elaboração do estudo técnico preliminar - ETP, 
conforme o caso;

III - elaboração do mapa de riscos e matriz de riscos, 
conforme o caso;

IV - elaboração do termo de referência – TR, ou, 
quando for o caso, do Anteprojeto, do Projeto Básico e 
do Projeto Executivo;

V- autorização do prosseguimento da licitação ou 
contratação direta pela autoridade máxima do órgão ou 
entidade pública municipal, observadas as delegações 
eventualmente existentes;

VI - confecção do orçamento estimado baseado em 
pesquisa de preço;

VII - previsão dos recursos orçamentários necessários, 
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de licita-
ção para registro de preços, em que será sufi ciente a indi-
cação do código do elemento de despesa correspondente;

VIII - designação do agente de contratação, da equipe 
de apoio ou, se for o caso, da comissão de contratação;

IX – preenchimento do checklist, quando houver 
sido aprovado por ato próprio da Secretaria Municipal 
de Controladoria Geral, com as condições devidamente 
atestadas e assinado pelos responsáveis pela condução 
do procedimento;

IX - confecção do instrumento convocatório e respec-
tivos anexos, se for o caso;

X - confecção da minuta do termo do contrato ou 
instrumento equivalente e minuta da ata de registro de 
preços, quando for o caso.

XI - exame e aprovação das minutas de instrumento 
convocatório, de contrato ou instrumentos congêneres 
pelo órgão de assessoria jurídica do órgão ou entidade, 
ressalvadas as hipóteses previamente defi nidas por ato do 
Procurador Geral do Município, nos termos do parágrafo 
quinto do artigo 53, da Lei Federal nº 14.133/2021.

XII – aprovação do processo de contratação pela auto-
ridade competente com encaminhamento do instrumento 
convocatório ou do aviso de dispensa eletrônica para a a 
respectiva publicação e divulgação.  

Parágrafo Único. Os documentos que compõem a fase 
preparatória serão autuados como parte integrante dos 
processos administrativos de contratação para o devido 
processamento das licitações e contratações diretas.

Art. 3º. O estudo técnico preliminar - ETP, o termo de 
referência - TR, o orçamento estimado, o mapa de riscos 
e a matriz de riscos dos processos para contratação de 
bens e serviços serão elaborados e assinados pelos 
servidores da área técnica competente ou pela equipe de 
planejamento da contratação e aprovados pela autoridade 
competente, de acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou estatuto do respectivo órgão ou entidade 
requisitante.

Art. 4º. A equipe de planejamento da contratação é o 
conjunto de servidores, integrantes de um ou mais setores 
do órgão ou entidade contratante, que reúnem as compe-
tências necessárias à completa execução das etapas de 
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos do objeto e sobre o processamen-
to das licitações e contratos, dentre outros.

§ 1º. Quando o órgão ou entidade não dispuser em 
sua estrutura administrativa de uma área técnica especí-
fi ca para o planejamento das contratações, a autoridade 
competente poderá, se necessário, indicar formalmente 
os servidores que integrarão a equipe de planejamento de 
uma contratação ou conjunto de contratações.

§ 2º. Os integrantes da equipe de planejamento da 
contratação devem ter ciência expressa da indicação das 

suas respectivas atribuições antes de serem formalmente 
designados.

§ 3º. O agente de contratação pode integrar formal-
mente a equipe de planejamento, desde que, respeitado 
o princípio da segregação de funções, suas atribuições 
se atenham à coordenação das atividades, não se res-
ponsabilizando pela confecção ou execução material dos 
documentos.

§ 4º. É facultada, a quem será confi ada a gestão e a 
fi scalização do contrato, a participação em todas as etapas 
do planejamento da contratação, independentemente de 
integrar formalmente a equipe de planejamento.

Seção II - Das Etapas da Fase Preparatória da Con-
tratação Da Formalização da Demanda

Art. 5º. A formalização da demanda será materializada 
em documento proveniente do setor requisitante da lici-
tação ou da contratação direta, que evidencie e detalhe 
a necessidade administrativa do objeto a ser contratado, 
devendo contemplar:

I - a indicação do bem ou serviço que se pretende 
contratar;

II - o quantitativo do objeto a ser contratado;

III - a justifi cativa simplifi cada da necessidade da con-
tratação, inclusive com demonstração da sua previsão 
no Plano de Contratação Anual, do órgão ou entidade 
contratante; e

IV - a estimativa de data em que deve ser iniciada a 
prestação dos serviços ou realizado o fornecimento dos 
bens.

Seção III - Da Elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares

Art. 6º. O estudo técnico preliminar - ETP é o documen-
to que evidencia o problema a ser resolvido para satisfação 
do interesse público, bem como a melhor solução dentre 
as possíveis, servindo de base à elaboração do termo de 
referência e dos demais documentos técnicos pertinentes, 
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Art. 7º. É obrigatória a elaboração de ETP para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços, na fase 
de planejamento dos processos licitatórios e contratações 
diretas.

§ 1º. A obrigatoriedade da elaboração dos ETP tratada 
neste artigo será dispensada nas contratações diretas 
enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII 
do art. 75 e na hipótese do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.

§ 2º Os estudos técnicos preliminares para serviços 
de mesma natureza, semelhança ou afi nidade podem 
ser elaborados em um único documento, desde que fi que 
demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

§ 3º Os estudos técnicos preliminares de contratações 
anteriores do mesmo órgão ou entidade poderão ser ra-
tifi cados nos processos licitatórios e contratações diretas 
posteriores para o mesmo objeto, mediante documento 
formal nos autos que apresente justifi cativa para essa op-

Município de Araruama
Poder Executivo
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Município de Araruama
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ção e declaração devidamente fundamentada com relação 
à viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo.

§ 4º Na confecção do estudo técnico preliminar, os 
órgãos e entidades poderão utilizar estudos técnicos 
preliminares elaborados por outros órgãos e entidades 
estaduais ou das demais unidades da federação, quando 
identifi carem soluções semelhantes que possam se ade-
quar à sua demanda, desde que devidamente justifi cado 
e ratifi cado pelo setor técnico responsável do órgão re-
quisitante, inclusive em relação à viabilidade técnica e à 
atualidade econômica do estudo.

Art. 8º O estudo técnico preliminar - ETP conterá os 
seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, consi-
derando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;

II - demonstração do alinhamento entre a contratação 
e o planejamento do órgão ou entidade, bem como identi-
fi cação da previsão no Plano de Contratação Anual, ou, se 
for o caso, justifi cando a ausência de previsão neste plano;

III - descrição dos requisitos necessários e sufi cientes 
à escolha da solução entre aqueles disponíveis para o 
atendimento da necessidade pública, prevendo critérios 
e práticas de sustentabilidade;

IV - levantamento de mercado, que consiste na pros-
pecção e análise das alternativas possíveis, e justifi cativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser avaliada a vantajosidade econômica, preferen-
cialmente pela comparação do custo total das soluções 
propostas e da solução atual, quando for o caso;

b) serem ponderados os ganhos de efi ciência admi-
nistrativa, pela economia de tempo, de recursos materiais 
e de pessoal;

c) serem consideradas contratações similares feitas 
por outros órgãos e entidades, com objetivo de identi-
fi car a existência de novas metodologias, tecnologias 
ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração;

d) ser considerada a incorporação de tecnologias 
que permitam ganhos de efi ciência, exatidão, segurança, 
transparência, impessoalidade, padronização ou controle, 
se for o caso;

e) ser realizada consulta ou audiência pública com 
potenciais contratadas para coleta de contribuições;

f) em caso de possibilidade de aquisição ou prestação 
de serviço, inclusive no caso de locação de bens, para a 
satisfação da necessidade pública, serem avaliados os 
custos e os benefícios de cada opção para escolha da 
alternativa mais vantajosa;

g) serem consideradas outras opções menos onerosas 
à Administração, tais como chamamentos públicos para 
doação e permuta;

V - descrição da solução fi nal defi nida como um todo, 
inclusive das exigências relacionadas aos insumos, à ga-
rantia, à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso, acompanhada das justifi cativas técnica e econômica 
da escolha do tipo de solução;

VI - estimativa das quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com 
outras contratações, de modo a possibilitar a otimização 
dos gastos públicos;

VII - estimativa dos valores unitários e globais da 
contratação, com base em pesquisa simplifi cada de mer-
cado, a fi m de realizar o levantamento do eventual gasto 
com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade 
econômica da opção;

VIII - justifi cativas para o parcelamento ou não da 
contratação;

IX - apresentação de contratações correlatas e/ou 
interdependentes que possam impactar técnica e/ou eco-
nomicamente nas soluções apresentadas;

X - demonstração dos resultados pretendidos em 
termos de efetividade, economicidade, melhor aprovei-
tamento dos recursos humanos, materiais e fi nanceiros 
disponíveis e de desenvolvimento nacional sustentável;

XI - descrição das providências a serem adotadas pela 
administração previamente à celebração do contrato, inclu-
sive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
para fi scalização e gestão contratual ou à adequação do 
ambiente da organização;

XII - descrição dos possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas preventivas e/ou corretivas incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros re-
cursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade, 
razoabilidade e adequação da contratação para o atendi-
mento da necessidade a que se destina.

§ 1º Caso, após o levantamento do mercado de que 
trata o inciso IV, a quantidade de fornecedores for con-
siderada restrita, deve-se verifi car se os requisitos que 
limitam a participação são realmente indispensáveis, 
fl exibilizando-os sempre que possível.

§ 2º Para fi ns do disposto no inciso IX do caput, enten-
de-se por contratações correlatas aquelas cujos objetos 
sejam similares ou correspondentes entre si e contratações 
interdependentes aquelas em que a execução da con-
tratação tratada poderá afetar ou ser afetada por outras 
contratações da Administração Pública.

§ 3º O ETP deve obrigatoriamente conter os elementos 
dispostos nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e XIII deste artigo 
e, quando não contemplar os demais elementos descritos 
nos outros incisos do caput, apresentar as devidas justifi -
cativas no próprio documento.

§ 4º Para fi ns de justifi cativa do quantitativo, as aqui-
sições de bens deverão priorizar o levantamento dos his-

tóricos de consumo dos materiais a serem adquiridos, os 
Planos de Contratações Anuais de Compras e as intenções 
de registro de preços, quando houver.

§ 5º Durante a elaboração do ETP, deverá ser discutida 
e analisada a existência de riscos relevantes que possam 
comprometer a defi nição da solução mais adequada ou 
sua futura implementação e, caso existentes, deverão ser 
registrados no ETP.

Art. 9º. O estudo técnico preliminar poderá ser divulga-
do como anexo do termo de referência, salvo quando tiver 
sido classifi cado como sigiloso, ou se o órgão ou entidade 
responsável pela licitação entender cabível a sua divulga-
ção apenas após a homologação do processo licitatório, 
nos termos do art. 54, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.

Parágrafo Único. Quando não for possível divulgar o 
ETP devido a sua classifi cação, deverá ser divulgado como 
anexo do TR um extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas.

Seção IV - Da Elaboração do Mapa de Riscos e da 
Matriz de Riscos

Art. 10. O mapa de riscos é o documento que mate-
rializa a análise dos riscos que possam comprometer o 
sucesso da licitação e a boa execução contratual e pro-
põe controles capazes de mitigar as possibilidades ou os 
efeitos da sua ocorrência.

Art. 11. O mapa de riscos deve ser elaborado na 
fase preparatória e juntado aos autos do processo de 
contratação até o fi nal da elaboração do termo de refe-
rência, podendo ser atualizado, caso sejam identifi cados 
e propostos, respectivamente, novos riscos e controles 
considerados relevantes. 

Art. 12. O mapa de riscos deverá conter, minimamente:

I - identifi cação dos principais riscos que possam com-
prometer a efetividade do planejamento da contratação, da 
seleção do fornecedor e da gestão e fi scalização contratual 
ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam 
às necessidades da contratação;

II - avaliação dos riscos identifi cados, consistindo na 
mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto 
de cada risco;

III - tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por 
meio da defi nição das ações para reduzir a probabilidade 
de ocorrência dos eventos ou suas consequências;

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após 
o tratamento, defi nição das ações de contingência para 
o caso de os eventos correspondentes aos riscos se 
concretizarem;

V - a defi nição dos responsáveis pelas ações de trata-
mento dos riscos e das ações de contingência; e

VI - a identifi cação dos indicadores a serem acompa-
nhados e suas margens para o acionamento das ações 
de contingência planejadas, conforme inciso III deste 
parágrafo.
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Art. 13. Poderá ser elaborado mapa de riscos comuns 
para serviços de mesma natureza, semelhança ou afi ni-
dade.

Art. 14. A matriz de riscos é o instrumento que permite 
a identifi cação das situações futuras e incertas que possam 
impactar o equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato, 
bem como a defi nição das medidas necessárias para tratar 
os riscos e as responsabilidades entre as partes.

Parágrafo único. A matriz de riscos deverá estar pre-
vista em cláusula específi ca da minuta contratual anexa 
ao edital, nos termos da Lei Federal nº 14.1333/2021.

Art. 15. Poderá ser elaborada matriz de riscos quando 
a natureza do processo envolver riscos relevantes que 
possam ocasionar o desequilíbrio econômico-fi nanceiro 
do contrato.

§ 1º A Secretaria da Controladoria Geral do Município 
e a Secretaria de Administração, mediante portaria con-
junta, poderão estabelecer outras hipóteses em que será 
obrigatória a elaboração da matriz de riscos.

Seção V - Da Elaboração do Termo de Referência

Art. 16. O termo de referência - TR é o documento que 
deve contemplar os elementos necessários e sufi cientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação ou contratação direta de bens ou serviços.

Art. 17. O TR é documento obrigatório para todos os 
processos licitatórios e contratações diretas destinados a 
aquisições de bens e contratação de serviços, devendo 
conter, no que couber, os seguintes parâmetros e elemen-
tos descritivos, dentre outros que se fi zerem necessários:

I - defi nição do objeto, incluídos os quantitativos, as 
unidades de medida e os códigos;

II - fundamentação da necessidade da contratação, do 
quantitativo do objeto e, se for o caso, do tipo de solução 
escolhida, que poderá consistir na referência ao estudo 
técnico preliminar correspondente, quando este for realiza-
do e divulgado previamente ao processamento da licitação 
ou da contratação direta;

III - para as contratações que envolvam Soluções de 
TIC, o alinhamento com as necessidades tecnológicas e 
de negócio;

IV - justifi cativa para o parcelamento ou não da con-
tratação, que poderá consistir na referência ao estudo 
técnico preliminar quando este for realizado e divulgado 
previamente ao processamento da licitação ou da contra-
tação direta;

V - previsão da vedação ou da participação de empre-
sas sob a forma de consórcio no processo de contratação 
e justifi cativa para o caso de vedação;

VI - descrição da solução como um todo, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto, bem como suas especifi -
cações técnicas;

VII - modelo de execução do objeto, que consiste na 
defi nição de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
incluindo as informações de prazo de início da prestação, 
local, regras para o recebimento provisório e defi nitivo, 
quando for o caso, incluindo regras para a inspeção, se 
aplicável, e demais condições necessárias para a execu-
ção dos serviços ou o fornecimento de bens;

VIII - especifi cação da garantia do produto a ser exigida 
e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso;

IX - valor máximo estimado unitário e global da con-
tratação, acompanhado de anexo contendo memórias 
de cálculo e documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
os respectivos cálculos, salvo se adotado orçamento com 
caráter sigiloso;

X - justifi cativa para a adoção de orçamento sigiloso, 
se for o caso;

XI - classifi cação orçamentária da despesa, exceto 
quando se tratar de processos para formação de registro 
de preços, os quais deverão indicar apenas o código do 
elemento de despesa correspondente;

XII - estabelecimento, nas hipóteses previstas pela 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, de reserva de cota ou a exclusividade da licitação 
para os benefi ciários da norma;

XIII - modalidade de licitação, critério de julgamento e 
modo de disputa, apresentando motivação sobre a ade-
quação e efi ciência da combinação desses parâmetros;

XIV - prazo de validade, condições da proposta e, 
quando for o caso, a exigência de amostra, exame de 
conformidade ou prova de conceito, entre outros testes 
de interesse da Administração;

XV - parâmetros objetivos de avaliação de propostas 
quando se tratar de licitação de melhor técnica ou de 
técnica e preço;

XVI - requisitos de comprovação da qualifi cação téc-
nica e econômico-fi nanceira, quando necessários, e devi-
damente justifi cados quanto aos percentuais de aferição 
adotados, incluindo a previsão de haver vistoria técnica 
prévia, quando for o caso;

XVII - prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação;

XVIII - prazo para a assinatura do contrato;

XIX - requisitos da contratação, limitados àqueles ne-
cessários e indispensáveis para o atendimento da neces-
sidade pública, incluindo especifi cação de procedimentos 
para transição contratual, quando for o caso;

XX - obrigações da contratante, exceto quando cor-
responderem àquelas previstas em instrumentos padro-
nizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que 
deverão ser descritas apenas as obrigações específi cas 
relativas ao objeto pretendido;

XXI - obrigações da contratada, exceto quando cor-

responderem àquelas previstas em instrumentos padro-
nizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que 
deverão ser descritas apenas as obrigações específi cas 
relativas ao objeto pretendido;

XXII - previsão e condições de prestação da garantia 
contratual, quando exigida;

XXIII - previsão das condições para subcontratação ou 
justifi cativa para sua vedação na contratação pretendida;

XXIV - modelo de gestão do contrato, que descreve 
como a execução do objeto será acompanhada e fi scali-
zada pelo órgão ou entidade no caso em concreto, exceto 
quando corresponder àquele previsto em instrumentos 
padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese em 
que deverão ser descritas apenas as condições específi cas 
da gestão do objeto pretendido;

XXV - critérios e prazos de medição e de pagamento;

XXVI - sanções administrativas, exceto quando cor-
responderem àquelas previstas em instrumentos padro-
nizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que 
deverão ser descritas apenas as penalidades específi cas 
relativas ao objeto pretendido, bem como os percentuais 
de multa a serem preenchidos nos referidos documentos 
padronizados;

XXVII - direitos autorais e propriedade intelectual, bem 
como sigilo e segurança dos dados, se for o caso;

XXVIII - para os processos de contratação de serviços 
que envolvam Solução de TIC, os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: glossário de termos específi cos 
de TIC; justifi cativa da métrica utilizada; arquitetura tec-
nológica; nível mínimo de serviço - NMS; transferência 
de conhecimento; documentação da solução; medição 
de demandas e considerações sobre contagem de pontos 
de função, dentre outros que se fi zerem necessários; e

XXIX - demais condições necessárias à execução dos 
serviços ou fornecimento.

§ 1º Nos casos de contratação utilizando o Sistema 
de Registro de Preços, além dos requisitos elencados no 
caput, o termo de referência deverá conter:

I - justifi cativa para escolha do sistema de registro 
de preços, informando o dispositivo legal no qual o caso 
específi co se enquadra;

II - indicação do órgão ou entidade gerenciador da ata;

III - indicação dos órgãos ou entidades participantes 
da ata;

IV - prazo para assinatura da ata;

V - prazo de vigência da ata e sua possibilidade de 
prorrogação;

VI - previsão e justifi cativa da possibilidade de adesão 
por órgãos e entidades não participantes, bem como as 
condições para esta adesão, exceto quando correspon-
derem àquelas previstas em instrumentos padronizados 
a serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão 
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ser descritas apenas as condições específi cas relativas 
ao caso concreto;

VII - obrigações do órgão gerenciador da ata, exceto 
quando corresponderem àquelas previstas em instrumen-
tos padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese 
em que deverão ser descritas apenas as obrigações es-
pecífi cas relativas ao objeto pretendido; e

VIII - obrigações da detentora da ata, exceto quando 
corresponderem àquelas previstas em instrumentos padro-
nizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que 
deverão ser descritas apenas as obrigações específi cas 
relativas ao objeto pretendido.

§ 2º Nos processos de contratação em que for realizada 
análise de riscos, o TR deve contemplar, quando aplicável, 
as medidas de tratamento necessárias para mitigá-los, 
conforme regulamento próprio.

Art. 18. Para a formalização dos procedimentos de dis-
pensa e inexigibilidade de licitação, os órgãos e entidades 
deverão incluir no termo de referência, além dos elementos 
listados no art. 17, no que couber, os que se seguem:

I - justifi cativa fundamentada para a contratação atra-
vés de dispensa ou inexigibilidade de licitação, informando 
o dispositivo legal no qual o caso específi co se enquadra;

II - caracterização da situação emergencial ou calami-
tosa que justifi que a dispensa, quando for o caso;

III - razão da escolha do fornecedor ou prestador dos 
serviços;

IV - justifi cativa do preço a ser contratado; e

V - requisitos de habilitação necessários para a forma-
lização do contrato.

Parágrafo Único. Nos casos em que for publicado aviso 
de intenção de celebrar contrato por dispensa ou inexigibi-
lidade de licitação, os elementos dispostos nos incisos “III” 
e “IV” serão incluídos em documento próprio, devidamente 
formalizado, e anexo aos autos antes da ratifi cação do 
procedimento, o qual também deverá apresentar o valor 
unitário e total a ser contratado.

Art. 19. O TR deve obrigatoriamente conter os elemen-
tos dispostos nos incisos I, II, IV, VI, VII, XIII, XVI, XVIII, 
XIX, XX e XXI do caput do art. 17.

Art. 20. A Administração Pública poderá prever, ex-
cepcionalmente, a apresentação de amostra, exame de 
conformidade ou prova de conceito, entre outros testes 
de interesse da Administração, de modo a comprovar a 
aderência do objeto ofertado às especifi cações defi nidas 
no termo de referência ou no projeto básico, em uma das 
seguintes etapas:

I - durante a fase de julgamento das propostas;

II - após a homologação, como condição para a assi-
natura do contrato; ou

III - no período de vigência contratual ou da ata de 
registro de preços.

§ 1º Na hipótese do inciso I, por economia processual, 
a análise da amostra, o exame de conformidade ou a prova 
de conceito poderá ser realizado após a análise, em ca-
ráter preliminar, da regularidade formal da documentação 
de habilitação.

§ 2º São requisitos para a solicitação de amostra, 
exame de conformidade ou prova de conceito, além de 
outros que sejam necessários:

I - previsão no termo de referência e no instrumento 
convocatório;

II - apresentação de justifi cativa para a necessidade 
de sua exigência;

III - previsão de critérios objetivos de avaliação deta-
lhadamente especifi cados;

IV - exigência de apresentação apenas pelo licitante 
provisoriamente classifi cado em primeiro lugar, se a prova 
for solicitada na fase de julgamento das propostas, ou pelo 
adjudicatário, se requerida após a homologação, ou pelo 
contratado ou detentor da ata, quando realizada no período 
de vigência do contrato ou da ata de registro de preços;

V - divulgação do dia, hora e local em que as amostras, 
as provas de conceito ou os objetos a serem submetidos a 
exame de conformidade estarão disponíveis para inspeção 
dos interessados;

VI - prazo e forma de apresentação das amostras, das 
provas de conceito ou dos objetos a serem submetidos a 
exame de conformidade;

VII - prazo para retirada após a conclusão do certame 
das amostras, das provas de conceito ou dos objetos a 
serem submetidos a exame de conformidade, bem como 
a destinação a ser dada a eles caso haja desinteresse dos 
licitantes em sua retirada.

§ 3º As amostras, provas de conceito ou objetos a 
serem submetidos a exame de conformidade em depósito 
nos órgãos e entidades municipais, sem que haja interesse 
dos licitantes em sua retirada, devem, após comunicação 
dos licitantes proprietários e perdurando o desinteresse, 
ser considerados como coisas abandonadas, com perda 
da propriedade, conforme o disposto no art. 1.263 e inciso 
III do art. 1.275 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002.

Seção VI - Da Confecção do Orçamento Estimado

Art. 21. O orçamento estimado será materializado em 
documento denominado mapa de preços ou planilha de 
custos.

Parágrafo Único. Os mapas de preços ou planilhas de 
custos deverão estar acompanhados das composições 
dos preços utilizadas para sua formação, bem como dos 
documentos que lhe dão suporte.

Art. 22. O orçamento estimado deverá refl etir os preços 
praticados no mercado para o objeto a ser contratado, 
devendo o responsável pela sua confecção atestar esta 
condição por meio de declaração de compatibilidade dos 

preços referenciais com os parâmetros de mercado, a qual 
constará dos autos do processo licitatório ou contratação 
direta.

Art. 23. Desde que justifi cado, o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas.

§ 1º Na hipótese de licitação em que for adotado o 
critério de julgamento por maior desconto, o preço estima-
do ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

§ 2º O sigilo tratado neste artigo não prevalecerá para 
os órgãos de controle interno e externo.

Art. 24. No caso de orçamento sigiloso, os valores 
estimados para a contratação serão tornados públicos 
apenas após a adjudicação.

Parágrafo Único. Na hipótese de, durante a negocia-
ção, a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo defi nido pela Administração, o agente 
de contratação ou a comissão de contratação poderá 
revelar o valor dos itens que superem aquele previsto no 
orçamento estimado, de forma a permitir que o licitante 
possa adequar sua proposta.

Seção VII - Da Previsão dos Recursos Orçamen-
tários

Art. 25. Na fase preparatória da licitação ou contrata-
ção direta, a Administração deverá atestar a existência de 
créditos orçamentários vinculados às despesas vincendas 
no exercício fi nanceiro, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

§ 1º Nas licitações para registro de preços é dispen-
sado o atesto da existência de créditos orçamentários, 
sendo sufi ciente a indicação do código do elemento de 
despesa correspondente.

§ 2º Nos contratos de vigência plurianual, as despe-
sas deverão estar autorizadas no Plano Plurianual e na 
respectiva Lei Orçamentária Anual, devendo, neste último 
caso, ocorrer no início da contratação e em cada exercício 
de execução do objeto.

Seção VIII - Da Autorização de Abertura da Licitação 
e da Contratação Direta

Art. 26. A autorização de abertura da licitação consiste 
na manifestação da autoridade superior competente para 
início do processo licitatório ou da contratação direta, a 
qual deverá estar devidamente motivada e analisada sob 
a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para 
o interesse público.

Parágrafo Único. A autorização deverá levar em con-
sideração as informações expostas no documento de 
formalização da demanda elaborado pelo setor requisitante 
da contratação.

Seção IX - Da Designação do Agente de Contrata-
ção, da Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação
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Art. 27. A designação do agente de contratação, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação será rea-
lizada pela Chefe do Executivo, mediante demonstração 
da satisfação dos requisitos para desempenho da função 
pelos agentes.

Parágrafo único. O ato de designação publicado em 
veículo ofi cial deverá ser juntado aos autos dos processos 
licitatórios ou das contratações diretas na fase preparatória 
da contratação.

Art. 28. As competências dos agentes públicos que 
desempenham funções essenciais nos procedimentos de 
contratação pública realizados no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica ou fundacional, serão 
regidas por regulamento próprio.

Seção X - Da Confecção do Instrumento Convoca-
tório, da Minuta do Termo do Contrato e da Minuta da 
Ata de Registro de Preços

Art. 29. O edital ou instrumento convocatório é docu-
mento obrigatório para todos os processos licitatórios e 
tem por fi nalidade fi xar as condições necessárias à par-
ticipação dos licitantes, ao desenvolvimento do certame 
e à futura contratação, devendo conter, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I - o objeto da licitação;

II - a modalidade e a forma de realização da licitação, 
eletrônica ou presencial;

III - o modo de disputa, os critérios de classifi cação 
para cada etapa da disputa, bem como as regras e prazo 
para apresentação de propostas e de lances;

IV - os requisitos de conformidade das propostas;

V - os critérios de desempate e os critérios de julga-
mento;

VI - os requisitos de habilitação;

VII - o prazo de validade da proposta;

VIII - os prazos e meios para apresentação de pedidos 
de esclarecimentos, impugnações e recursos;

IX - a possibilidade e as condições de subcontratação 
e de participação de empresas sob a forma de consórcios;

X - a exigência de prova de qualidade do produto, do 
processo de fabricação ou do serviço, quando for o caso, 
por meio de:

a) indicação de marca ou modelo;

b) apresentação de amostra;

c) realização de prova de conceito ou de outros testes;

d) apresentação de certifi cação, certifi cado, laudo 
laboratorial ou documento similar; e

e) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

XI - os prazos e condições para a entrega do objeto;

XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem 
como o critério de reajusta-mento do preço, independen-
temente do prazo de duração do contrato;

XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for 
o caso;

XIV - as regras relativas à fi scalização e à gestão do 
contrato, contendo os critérios objetivos de avaliação do 
desempenho do contratado, bem como os requisitos da 
remuneração variável, quando for o caso;

XV - as sanções administrativas; e

XVI - outras indicações específi cas da licitação.

Art. 30. Integram o instrumento convocatório, como 
anexos:

I - o termo de referência;

II - a minuta do contrato ou do instrumento equivalente 
e da ata de registro de preços, quando houver;

III - o orçamento estimado, se não for sigiloso;

IV - o instrumento de medição de resultado, quando 
for o caso;

V - o modelo de apresentação da proposta;

VI - os modelos de declarações exigidas no certame; e

VII - a matriz de risco, quando for o caso.

Art. 31. Os instrumentos convocatórios, minutas de 
contratos e minutas de atas de registro de preços deverão 
ser elaborados com observância obrigatória dos modelos 
padronizados pela Procuradoria Geral do Município, sem-
pre que houver.

Art. 32. Os termos de referência padronizados e de-
mais documentos técnicos da fase preparatória deverão 
ser elaborados com observância obrigatória dos modelos 
padronizados pela Secretaria de Administração, sempre 
que houver.

Seção XI - Da Audiência e Consulta Pública

Art. 33. A Administração poderá convocar, com ante-
cedência mínima de 8 (oito) dias úteis da data prevista, 
audiência pública, cuja sessão poderá ser realizada de 
forma presencial ou eletrônica, com possibilidade de ma-
nifestação de todos os interessados, sobre licitação que 
pretenda realizar, como instrumento de apoio ao processo 
decisório da Administração Pública, com o objetivo de 
promover o diálogo com a sociedade e buscar soluções 
de questões que contenham interesse público relevante.

§ 1º Na convocação, serão disponibilizadas a todos 
os interessados as informações pertinentes, inclusive o 
estudo técnico preliminar, se houver, e os elementos do 
edital de licitação.

§ 2º Sempre que o valor estimado para uma licitação ou 
para um conjunto de licitações for de grande vulto, de acor-
do com o inciso XXII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, será obrigatória a realização de 
audiência pública, convocada pela autoridade responsável.

§ 3º Nas contratações de serviços e fornecimentos con-
tínuos, a caracterização da contratação como de grande 
vulto se dá com base no valor estimado para o primeiro 
ano de contratação.

Art. 34. A Administração poderá submeter a licitação 
à prévia consulta pública, preferencialmente por meio 
eletrônico, mediante a disponibilização de seus elementos 
a todos os interessados, que poderão formular sugestões 
no prazo fi xado.

§ 1º Poderá ser objeto de consulta pública:

I - procedimentos licitatórios;

II - contratações diretas;

III - normas;

IV - orientações; ou

V - outros instrumentos que se confi gurem importantes 
para os procedimentos de licitações e contratações de que 
trata este Decreto.

§ 2º O edital para divulgação da consulta pública pode-
rá prever procedimento de prospecção mediante consulta 
a potenciais contratados.

Seção XII - Do controle prévio de legalidade da 
fase preparatória

Art. 35. Encerrada a fase preparatória das licitações e 
contratações diretas, os instrumentos convocatórios, minu-
tas dos contratos, minutas das atas de registro de preços, 
quando for o caso, e demais documentos produzidos serão 
submetidos a controle prévio de legalidade por meio de 
análise jurídica da Procuradoria Geral do Município, com 
o auxílio dos setores jurídicos internos dos órgãos, autar-
quias e fundações públicas do Poder Executivo, conforme 
competências fi xadas nas regulamentações específi cas.

Parágrafo único. Nas contratações envolvendo objetos 
para os quais tenham sido publicados os Cadernos de 
Padronização de Contratações pela Secretaria de Admi-
nistração, de que tratam os arts. 36 a 39, os instrumentos 
mencionados no caput sofrerão as adequações necessá-
rias, nos termos indicados no respectivo Caderno.

Seção XIII - Da Padronização das Contratações

Art. 36. As contratações de serviços e fornecimentos 
contínuos poderão ser padronizadas pela Secretaria 
de Administração, por meio da adoção de Cadernos de 
Padronização de Contratações - Cadpac, visando à ob-
tenção de melhores resultados e maior efi ciência para a 
Administração Pública Municipal.

Art. 37. Os Cadernos de Padronização de Contratações 
serão defi nidos em portaria da Secretaria de Administração 
e contemplarão especifi cações, modelos e instruções para 
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a elaboração dos seguintes instrumentos:

I - Especifi cações Técnicas;

II - Estudo Técnico Preliminar;

III - Termo de Referência;

IV - Mapa de riscos;

V - Modelo de fi scalização contratual e instrumento de 
medição do resultado, quando for o caso;

VI - Matriz de riscos, quando for o caso.

Art. 38. Será obrigatória a utilização dos modelos e 
instruções constantes nos Cadpac para os objetos con-

tratuais neles incluídos.

Parágrafo Único. Excepcionalmente, poderá ser dis-
pensado o disposto no caput, total ou parcialmente, nos 
casos em que o órgão ou a entidade comprovar que as 
especifi cações e os parâmetros contidos no Cadpac não 
se adequam às necessidades específi cas da contratação.

Art. 39. Os Cadpac serão publicados em sítio eletrônico 
da Secretaria de Administração, devendo ser atualizados 
sempre que houver necessidade.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. A Secretaria de Administração, a Procuradoria 
Geral do Município e a Secretaria da Controladoria Geral 
do Município, nas matérias de sua competência, poderão 

editar regulamentos e orientações complementares quan-
to a procedimentos, modelos e materiais de apoio, bem 
como desenvolver ferramentas visando à automação dos 
instrumentos previstos neste Decreto.

Art. 41. Este Decreto será aplicado apenas aos pro-
cessos licitatórios e contratações diretas realizados com 
base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2024.

Livia Bello
‘Livia de Chiquinho’

Prefeita

DECRETO Nº 010
DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, no âm-
bito da administração pública municipal para os pro-
cedimentos licitatórios e de contratação direta nos 

moldes da Lei nº 14.133/21.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 69, inciso VII, da Lei Orgânica de Araruama,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. As licitações e contratações diretas no âm-
bito deste município que não decorrerem de verbas da 
União oriundas de repasse não obrigatório, seguirão 
as disposições deste normativo.

§ 1º. O disposto neste Decreto não se aplica às con-
tratações de obras e serviços de engenharia.

§ 2º. Para aferição da vantagem econômica das 
adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item específi co constante de grupo de 
itens em atas de registro de preços, deverá ser observado 
o disposto neste Decreto.

Art. 2º. Para fi ns do disposto neste Decreto, conside-
ra-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método ma-
temático aplicado em série de preços coletados, devendo 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, 
os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou con-
tratado em valor expressivamente superior aos preços 

referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se 
a licitação ou a contratação for por preços unitários de 
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral.

CAPÍTULO II

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Formalização

Art. 3º. A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá, no mínimo:

I. Descrição do objeto a ser contratado;

II. Identifi cação e assinatura do(s) agente(s) respon-
sável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento;

III. Informação e identifi cação das fontes consultadas;

IV. Série de preços coletados;

V. Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou 
o menor dos valores) para a defi nição do valor estimado;

VI. Justifi cativas para a metodologia utilizada;

VII. Parâmetro dos preços que serão desconsidera-
dos em razão de serem inexequíveis ou excessivamente 
elevados, inclusive com a defi nição percentual desses 
conceitos, se aplicável; 

VIII. Memória de cálculo do valor estimado e documen-
tos que lhe dão suporte; e

IX. Justifi cativa da escolha dos fornecedores, no caso 
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 6º.

Art. 4º. Os órgãos e entidades deste município adota-
rão preferencialmente a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, principalmente, quando os contratos forem 
celebrados com verba decorrente de repasse não obriga-
tório da União Federal, tais como os feitos por convênios 
e acordo congênere, além dos casos tratados por normas 

municipais.

Critérios

Art. 5º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, 
deverão ser observadas as condições comerciais prati-
cadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, ga-
rantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculia-
ridades do local de execução do objeto.

Parágrafo Único. No caso de previsão de matriz de 
alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o 
cálculo do valor estimado da contratação poderá descon-
siderar o custo decorrente da transferência do risco ao 
particular. 

Parâmetros

Art. 6º. A pesquisa de preços para fi ns de determinação 
do preço estimado em processo licitatório para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empre-
gados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais 
à mediana do item correspondente nos sistemas ofi ciais 
de governo, quando possível, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atua-
lização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive me-
diante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especiali-
zada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especia-
lizados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital, contendo a data e a hora de acesso;
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IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornece-
dores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 
ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justifi cativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital.

§ 1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabe-
lecidos nos incisos I e/ou II, devendo, em caso de impos-
sibilidade, apresentar justifi cativa nos autos.

§ 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada 
com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 
observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compa-
tível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no 
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou 
do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; 

e) nome completo e identifi cação do responsável, e

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, 
salvo prazo diverso previsto no processo administrativo 
em curso. 

III - informação aos fornecedores das características 
da contratação contidas no art. 5º, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para 
o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º. Excepcionalmente, será admitido o preço estima-
do com base em orçamento fora do prazo estipulado no 
inciso II do caput, desde que devidamente justifi cado nos 
autos pelo agente responsável e observado o índice de 
atualização de preços correspondente.

§ 4º. Desde que justifi cado em razão da variação de 
preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso II, 
do caput deste artigo, aos contratos fi rmados com entes 
públicos da região a que pertence este município.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 7º. Serão utilizados, como métodos para obtenção 
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos 
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriun-
dos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6º, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 

e os excessivamente elevados.

§ 1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, 
desde que devidamente justifi cados nos autos pelo gestor 
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º. Com base no tratamento de que trata o caput, o 
preço estimado da contratação poderá ser obtido acres-
centando determinado percentual, de forma a garantir a 
atratividade do mercado em razão da utilização de propos-
tas vencedoras de outros processos de compras, limitado 
a 20% deste preço, mediante justifi cativa.

§ 3º. Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redu-
ção percentual da média aritmética em casos de pesquisa 
com fornecedores, quando, justifi cadamente, o gestor 
público entender que os preços estão acima do mercado.

§ 4º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, 
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser 
adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo.

§ 5º. Devem ser considerados inexequíveis aqueles 
serviços que não puderem ser prestados sem ensejar 
prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que 
pode ser justifi cadamente presumido pelo agente público, 
após a notifi cação da empresa para prova em contrário, 
sem manifestação. 

§ 6º. Por excessivamente elevados, consideram-se os 
preços 100% acima da média dos demais, salvo demons-
tração de que a variação do produto ou serviço costuma 
ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza.

§ 7º. Consideram-se inconsistentes propostas de preço 
que não atendem às especifi cações exigidas no processo.

§ 8º. Excepcionalmente, será admitida a determinação 
de preço estimado com base em menos de três preços, 
desde que devidamente justifi cada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 9º. Quando o preço estimado for obtido com base 
única no inciso I do art. 6º, o valor não poderá ser superior 
à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 8º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 
por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 6º.

§ 1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida no art. 6º, a justifi cativa de preços 
será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 
da apresentação de notas fi scais emitidas para outros con-
tratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo.

§ 2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não 
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justifi cati-
va de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
devendo apresentar especifi cações técnicas que demons-
trem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º. Fica vedada a contratação direta por inexigibilida-
de caso a justifi cativa de preços demonstre a possibilidade 
de competição.

§ 4º. Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá 
ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa.

§ 5º. O procedimento do § 4º será realizado por meio 
de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Contratação de serviços com dedicação de mão 
de obra exclusiva

Art. 9º. Na pesquisa de preço para obtenção do preço 
estimado relativo às contratações de prestação de servi-
ços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, 
aplica-se o disposto nas Instruções Normativas do Governo 
Federal, ou outro regulamento que venha a substituí-la.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 10. Desde que justifi cado, o orçamento estimado 
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de 
julgamento for por maior desconto.

Vigência

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo Único. Permanecem regidos pelas Instru-
ções Normativas do Governo Federal, todos os proce-
dimentos administrativos autuados ou registrados sob a 
égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 
4 de agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais 
renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2024.

Lívia Bello
‘Livia de Chiquinho’

Prefeita
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DECRETO Nº 011
DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta a Lei nº 14.133 de 2021, tratando dos 
agentes de contratação.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 69, inciso VII, da Lei Orgânica de 
Araruama,

DECRETA:

Art. 1º. Caberá à autoridade máxima do órgão ou 
da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover a gestão por 
competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução des-
te Decreto que preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou 
empregado público dos quadros permanentes da Admi-
nistração Pública;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e con-
tratos ou possuam formação compatível ou qualifi cação 
atestada por certifi cação profi ssional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo poder público; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes 
ou contratados habituais da Administração nem tenham 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afi nida-
de, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, fi nanceira, trabalhista e civil.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá 
observar o princípio da segregação de funções, vedada 
a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 
modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros 
e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclu-
sive os requisitos estabelecidos, também se aplica aos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração.

§3º Na inviabilidade do cumprimento da norma 
disposta no inciso I deste artigo 1.º, será permitido que 
tais agentes sejam servidores temporários, servidores 
celetistas ou estatutários.

I – servidores temporários são aqueles que exercem 
atividade temporária de excepcional interesse público 
pois seu vínculo permanece apenas enquanto durar a 
necessidade que o fundamentou;

II – servidores celetistas são aqueles que trabalham 
perante empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações governamentais de direito privado;

III – servidores estatutários são aqueles que podem 
ocupar cargos efetivos ou cargos em comissão.

Art. 2º. É vedado ao agente público designado para 

atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os 
casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 
praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos 
de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão 
da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específi co do contrato.

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclu-
sive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento, mesmo quando envolvido fi nanciamento de 
agência internacional.

III - opor resistência injustifi cada ao andamento dos 
processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa 
em lei.

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam confi gurar confl ito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria.

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profi ssional 
especializado, funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica.

Art. 3º. À autoridade máxima do órgão ou da entidade 
referida no dispositivo anterior, também caberá designar 
os agentes de contratação que fi carão responsáveis pela 
condução do procedimento licitatório, sendo que esta 
nomeação deve atender aos seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou 
empregado público dos quadros permanentes da Admi-
nistração Pública;

II – respondam individualmente pelos atos praticados 
no procedimento licitatório, inobstante a possibilidade 
de contarem com equipe de apoio para auxílio em suas 
atividades;

III – quando se tratar de pregão, que tenha realiza-
do capacitação para exercer a atribuição nos termos 
defi nidos em decreto, não se aplicando as disposições 
contidas no art. 3º.

§ 1º Em licitação que envolva bens ou serviços espe-
ciais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 1º desta Lei, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação formada por, 
no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solida-
riamente por todos os atos praticados pela comissão, 
ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 2º As regras relativas à atuação do agente de contra-
tação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comis-
são de contratação e à atuação de fi scais e gestores de 
contratos de que trata este Decreto serão estabelecidas 
em regulamentos, restando prevista a possibilidade de 
contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno para desempenho das fun-
ções essenciais à execução do disposto neste Decreto.

§ 3º Em licitação que envolva bens ou serviços es-
peciais cujo objeto não seja rotineiramente contratado 
pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profi ssional 
especializado para assessorar os agentes públicos res-
ponsáveis pela condução da licitação.

§ 4º Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro.

§ 5º Na impossibilidade de atendimento à regra 
prevista no inciso I do caput deste artigo, a autoridade 
deverá justifi car a escolha e nomeação de servidores 
temporários ou detentores de cargos em comissão para 
o exercício da função. 

Art. 4º. Os procedimentos auxiliares de credenciamen-
to e de registro de preços serão conduzidos por Agente 
de Contratação. 

Parágrafo Único. Na hipótese de o registro de preços 
ser processado na modalidade concorrência para contra-
tação de bens e serviços especiais, poderá ser conduzido 
por comissão de contratação.

Art. 5º. A licitação na modalidade diálogo competitivo, 
prevista no art. 32 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 será 
conduzida por comissão especial de contratação, que 
deverá ser integrada por, no mínimo, 03 (três) servidores 
municipais com vínculo efetivo ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração ou servidores 
cedidos ao Poder Executivo Municipal.

Art. 6º. Enquanto não implementada a integração do 
Sistema Integrado do Município ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP a que se refere o art. 174 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a publicação de atos, 
avisos de editais e extratos de contrato se dará no DOU, 
DOE, jornais de grande circulação e circulação regional, 
bem como no Portal da Transparência Municipal.

Parágrafo Único. Na hipótese do caput a publicidade 
do inteiro teor de documentos, editais e contratos se dará 
no Portal da Transparência Municipal.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita, 18 de janeiro de 2024.

Livia Bello
‘Livia de Chiquinho’

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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EXTRATO   DE   CONTRATO   DE  AQUISIÇÃO
Nº 021/SEDUC/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FME – SEDUC (CON-
TRATANTE) e RIMIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA – CNPJ nº 29.849.395/0001-83 – (CONTRATADA)

OBJETO: Aquisição de materiais de construção, 
elétricos e hidráulicos para serem utilizados em repa-
ros nas unidades escolares da rede municipal de ensino 
e na sede desta secretaria, pelo período de 12 meses, 
consoante justifi cativa apresentada nos autos do processo 
administrativo nº 23.606/2023, mediante adesão de ata 
da SOUSP. 

                          
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Adesão Ata de 

Registro de Preços  nº 076/2022,  Pregão Presencial nº 
85/2022 Processo Administrativo de Origem 14.569/2022, 
oriundo deste Município, tendo como órgão gerenciador 
a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá 
validade a contar da data de sua assinatura, e terminará 
no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
com fulcro no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

VALOR:  Os preços ofertados, pela empresa signatária 
da presente Ata de Registro de Preços correspondem 
ao valor estimado de R$ 3.550.760,00 (três milhões, 
quinhentos e cinquenta  mil e setecentos e sessenta 
reais) – Lei  Federal  n° 8.666/93 – e os recursos orça-
mentários e fi nanceiros para a liquidação do presente 
objeto, ocorrerão à conta das seguintes dotações: PT: 
16.001.001.12.122.2030 – ED:3.3.90.30.00.00, FICHA:690; 
PT: 16.001.001.12.361.2058, ED:3.3.90.30.00.00, Ficha nº 
671; PT: 16.001.001.12.365.2058, ED: 3.3.90.30.00.00, 
Ficha: 684.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 28  de Dezembro de 2023.

EXTRATO

Contrato de Prestação de Serviços nº 024/SE-
POL/2023

PARTES: Contratante: Município de Araruama 
(Secretaria Municipal de Políticas Sociais, Trabalho e 
Habitação);

Contratada: VILLA GARDEN COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA 

(CNPJ: 42.829.466/0001-44).

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação 
de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças das máquinas de corte e costura e 
equipamentos de panifi cação pertencentes à SEPOL e 
seus equipamentos de proteção social pelo período de 
12 (doze) meses.

Contrato regido pela legislação aplicável à espécie: Lei 
nº. 10.520/2002, Lei Federal Complementar nº. 123/2006, 
Lei Municipal nº. 1546/09, Lei Complementar Federal nº. 
101/2000, Decreto Municipal nº. 25/2009 e da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 
181.032,72 (cento e oitenta e um mil, trinta e dois reais e 
setenta e dois centavos);

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 0701.08.122.2030,

N.D: 33.90.39.00.00,

Fonte de Recursos: 1.704.0000.0002,

Ficha: 400;

0701.08.244.2211,

N.D: 33.90.39.00.00,

Fonte de Recursos: 1.660.0000.0002,

Ficha: 387;

0701.08.244.2229,

N.D: 33.90.39.00.00,

Fonte de Recursos: 1.661.0000.0001,

Ficha: 394;

0701.08.122.2030,

N.D: 33.90.39.00.00,

Fonte de Recursos: 1.661.0000.0002,

Ficha: 400;

Processo Administrativo: 17.288/2023

PRAZO: O prazo de validade da presente contratação 
será de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação 
do instrumento contratual, podendo ser prorrogado, com 
fulcro no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 04 de DEZEMBRO de 2023. 

PORTARIA Nº 1051/2023

Nomeia Candidato aprovado no Concurso Público 
001/2019 no cargo de AUXILIAR DE DISCIPLINA do 

Quadro Permanente do Município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições e competência 
conferidas por Lei;

Considerando o que dispõe o Art. 37, II da Constituição 
Federal, c/c Art. 18, II, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

I – NOMEAR, LARA RAFAELA MAIA DA SILVA, 
inscrita no CPF nº 062.242.837-37, para tomar posse do 
cargo de AUXILIAR DE DISCIPLINA, mediante aprovação 

e habilitação no Concurso Público referente ao provimento 
funcional do quadro permanente do Município de Ararua-
ma, realizado em conformidade com o Edital nº 001/2019 
de 01 de agosto de 2019, cujo resultado fi nal fora homolo-
gado através da Portaria nº 638 de 25 de outubro de 2019. 

II – O Nomeado exercerá suas atribuições em regime 
de estágio probatório, nos termos da legislação vigente, 
ou seja, 03 (três) anos.

III – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 01 de dezembro de 2023

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Realização de Reunião Plenária do Conselho Muni-
cipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA.

Ficam CONVOCADOS os Conselheiros ou seus 
representantes para Reunião Plenária do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento 
de Araruama-RJ - COMDEMA, a realizar-se na sede da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Araruama, 
Avenida Estados Unidos s/nº, Botânico Municipal das 
Asas, Parque Hotel,  no dia 31 de janeiro de 2024, com 
início às 15 horas em primeira convocação e a segunda 
15 minutos após, com qualquer número de membros e a 
seguinte pauta:

I. Verifi cação do quórum;

II. Abertura da sessão; 

III. Leitura, discussão e aprovação da ata da reunião 
plenária anterior;

IV. Discussão, análise e votação da Ordem do Dia; 

V. Discussão dos assuntos gerais, que não comportam 
decisões;

VI. Análise da Ordem do Dia da próxima reunião;

VII. Informações importantes;

VIII. Comunicados ofi ciais; 

IX. Encerramento.

Araruama, 09 de janeiro de 2024.

Ana Paula Rodrigues de Souza
Presidente

Município de Araruama
Poder Executivo
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A Fundação de Apoio 
à Escola Técnica (FAETEC) 
de Iguaba Grande abriu as 
inscrições para o ano letivo de 
2024, na última segunda-feira 
(15). Aproximadamente 300 
vagas foram disponibilizadas, 
divididas entre os cursos de: 
eletricista predial, operador 
de computador, francês básico 
1, Francês básico 2, Francês 
pré-intermediário 1 e 2, con-
versação em Francês, auxiliar 
administrativo, Inglês iniciante 
e Inglês básico.

Os interessados pode-
rão se inscrever até o dia 1º de 
fevereiro, pelo site ofi cial da 
FAETEC: www.faetec.rj.gov.
br. A seleção ocorre por meio 
de sorteio, permitindo que 
todos tenham chances iguais 

de aprovação e o resultado 
será divulgado pela rede de 
ensino no dia 2 de fevereiro 
e poderá ser consultado de 
forma presencial ou on-line no 
site ofi cial.

Para participar dos cur-
sos, é necessário ter idade mí-
nima de 15 a 18 anos, confor-
me a modalidade. O nível de 
escolaridade exigido também 
pode variar, sendo essencial 
verifi car as informações espe-
cífi cas no site da Faetec.

Cada candidato poderá 
realizar, no máximo, duas ins-
crições simultâneas, as quais 
estarão vinculadas ao seu 
CPF. Importante ressaltar que, 
ao fi nalizar a inscrição com a 
escolha de apenas um curso, 
o candidato não terá a possi-

bilidade de retornar posterior-
mente para se inscrever em 
outro. Caso seja contemplado 
nos dois cursos para os quais 
se candidatou, terá a oportuni-
dade de cursar ambos, desde 
que sejam oferecidos em dias 
e/ou horários diferentes.

Os sorteados deverão 
comparecer à unidade para 
efetivarem a matrícula no 
mês de fevereiro, conforme 
o cronograma divulgado pela 
FAETEC. O início das aulas 
está previsto para o dia 26 de 
fevereiro. Vale ressaltar que 
as inscrições só podem ser 
realizadas por meio do site, 
podendo ter intercorrências e 
instabilidades devido ao gran-
de número de acessos.

Instruções para inscrição:
1 – Entrar no site prin-

cipal da FAETEC:
www.faetec.rj.gov.br
2 – Na tela inicial é 

possível identifi car uma barra 
na lateral esquerda, clique no 
item “Página Incial”, depois 
“Inscrições FAETEC” e em 
seguida “Qualifi cações profi s-
sionais”.

3 – Na próxima página 
aparecerá o edital de 2024, 
clique no item “clique aqui para 
saber mais”, aparecerão as 
instruções gerais do processo 
e abaixo a linha escrita em 
azul ~ link das inscrições.

4 – Nesta página é ne-
cessário efetuar o login para 
entrar no sistema

Se o aluno fez cadastro 

após julho de 2023, basta digi-
tar o CPF, contendo todos os 
11 números e SENHA (os 8 nú-
meros da data de nascimento, 
sem nenhum outro caracter);

Caso ainda não pos-
sua cadastro, deve clicar do 
lado direito e preenchê-lo 
devidamente.

5 – Escolha a metro-
politana que pretende, a uni-
dade, escolha o(s) curso(s), o 
horário (matutino, vespertino, 
noturno) e clique em salvar 
inscrição.

*ATENÇÃO, APÓS ES-
COLHIDO NÃO É POSSÍVEL 
TROCAR A MODALIDADE OU 
HORÁRIO.

6 – Imprima o cartão 
de inscrição e acompanhe o 
cronograma.

A Prefeitura de 
Cabo Frio, por meio da 
Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana, 
disponibiliza, durante 
esta semana, pontos de 
Gabinete Avançados de 
Mobilidade Urbana para 
a população cabo-frien-
se. Nesses locais, que 
serão itinerantes, serão 
ouvidas, de terça (23) a 
sexta-feira (26), das 13h 
às 17h, as demandas dos 
moradores, que poderão 
tirar dúvidas e apresentar 
sugestões.

A Mobilidade Ur-
bana é a pasta respon-
sável por criar e fi scali-

zar ações que garantem 
melhores condições de 
fluxo e locomoção de 
pessoas e veículos na 
cidade. Todas as deman-
das apresentadas serão 
enviadas para estudo de 
viabilidade e, se aprova-
das, vão compor o plano 
de ação para a melhoria 
das condições de mobili-
dade nos bairros.

Os pontos de 
Gabinetes Avançados 
de Mobilidade Urbana 
estarão, nesta semana, 
em Tamoios, Jardim Es-
perança, Jacaré e São 
Cristóvão. Outras datas 
serão divulgadas poste-

riormente.

SERVIÇO
Pontos de Gabi-

nete Avançados de Mo-
bilidade Urbana

23/01 – Tamoios
S h o p p i n g 

UNApark
Avenida Indepen-

dência
24/01 – Jardim 

Esperança
Praça Agenor dos 

Santos
Estrada dos Bú-

zios, S/N
25/01 – Jacaré
Praça do Jacaré
Rua do Pomar, 1

26/01 – São Cris-
tóvão

Praça A l f redo 
Castro

Rua Lecy Gomes 
da Costa, S/N

O Ministério da 
Justiça e Segurança 
Pública autorizou na 
última sexta-feira (19) a 
permanência da Força 
Nacional de Segurança 
Pública até fevereiro no 
Rio de Janeiro. A medida 
foi anunciada pelo mi-
nistro Fávio Dino, pelas 

redes sociais, ainda na 
tarde de quinta-feira.  

“Por solicitação 
do governo do Rio, man-
teremos a Força Na-
cional de Segurança 
Pública lá atuando, até 
del iberação da nova 
equipe que será empos-
sada no Ministério da 

Justiça.”
A transição de 

equipe do ministério está 
prevista para fevereiro, 
quando Dino tomará 
posse como ministro do 
Supremo Tribunal Fe-
deral e Ricardo Lewan-
dowski assumirá seu lu-
gar na pasta da Justiça.

Em outubro do 
ano passado, cerca de 
300 agentes foram en-
viados ao estado para 
atuar em ações de en-
frentamento ao crime 
organizado, em coo-
peração com a Polícia 
Rodoviária Federal e as 
forças de segurança do 

estado.
Desde  en tão , 

a Força Nacional atua 
no patrulhamento das 
principais rodovias do 
estado, para bloqueio 
de rotas usadas para 
transportar cargas e veí-
culos roubados, além de 
drogas e armas.

O efetivo da for-
ça, composto por bom-
beiros, policiais civis, 
militares e peritos, atua 
em 11 estados na pre-
servação da ordem pú-
blica, na segurança de 
pessoas e de patrimônio 
e em emergências e ca-
lamidades públicas.

Prefeitura de Iguaba Grande, em parceria com FAETEC, disponibiliza
cerca de 300 vagas em cursos profi ssionalizantes

Prefeitura de Cabo Frio cria pontos itinerantes de informação
sobre a mobilidade urbana do município

Prorrogada até fevereiro permanência 
da Força Nacional no Rio


